
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.088-A, DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Acrescenta o inciso IV ao §1º e o §12, ambos do art. 3º da Lei nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019, para considerar algumas formas de 
depósito e armazenamento atividade de baixo risco e dispensar a 
concessão de alvará de funcionamento ou ato administrativo congênere 
para o inicio de atividade econômica estabelecida em edificação nova de 
até 1.500 m² e até 3 pavimentos; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
rejeição (relator: DEP. AUGUSTO COUTINHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 

para considerar algumas formas de depósito e armazenamento atividade de baixo 

risco e dispensar a concessão de alvará de funcionamento ou ato administrativo 

congênere para o inicio de atividade econômica estabelecida em edificação nova de 

até 1.500 m² e até 3 pavimentos. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, passa 

a vigorar acrescido do inciso IV no §1º e do §12: 

 “Art. 3º................................................................................ 

§1º....................................................................................... 

IV - É considerada atividade de baixo risco o depósito e o 
armazenamento de produtos: 

a) que não sejam explosivos; 

b) para os quais os depositados estejam embalados em 
embalagens herméticas e certificadas pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO; e 

c) em cujos depósitos não haja o fracionamento e ou abertura 
das embalagens dos produtos. 

............................................................................................ 

§ 12 Dispensa-se a concessão de alvará de funcionamento ou 
ato administrativo congênere para o início de atividade 
econômica estabelecida em edificação nova de até 1.500 m2 
(mil e quinhentos metros quadrados) e até 3 (três) pavimentos, 
desde que já vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, 
mantendo-se a necessidade de adequabilidade locacional dos 
estabelecimentos e a observância à política de 
desenvolvimento urbano.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, institui a Declaração de 

Direitos de Liberdade Econômica, estabelecendo normas de proteção à livre 

iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica, adotando medidas para 

fomentar e tornar o mercado competitivo e, assim, gerar mais empregos e renda aos 

brasileiros. 

Introduziu um viés desburocratizante para o empreendedor no país, 

visando a retomada do desenvolvimento e crescimento da economia. Para isso, 

retirou a exigência de ato de liberação para o exercício da atividade econômica nas 
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situações de baixo risco, preservando a liberdade de trabalho e produção do 

particular. 

A desburocratização do Estado é uma importante política para 

incentivar o empreendedorismo e, assim, movimentar a economia. A diminuição do 

controle e do aparelho burocrático torna o ambiente econômico mais atraente não só 

para abertura de empreendimentos, como também para investimentos. 

Este projeto de lei pretende considerar o depósito e armazenamento 

de produtos não explosivos, para os quais os depositados estejam embalados em 

embalagens herméticas e certificadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia – INMETRO e em cujos depósitos não haja o fracionamento 

e ou abertura das embalagens dos produtos como atividade de baixo risco, e 

dispensar a concessão de alvará de funcionamento ou ato administrativo congênere 

para o inicio de atividade econômica estabelecida em edificação nova de até 1.500 

m² e até 3 pavimentos.  

Na Comissão Especial para análise da Medida Provisória nº 881, de 

2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, essa proposta 

foi adicionada ao projeto de lei de conversão, porém acabou sendo retirada durante 

a tramitação, em meio a negociações para a aprovação de um texto mais enxuto. 

Pelo exposto, peço o apoio dos colegas parlamentares para a 

aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre 
mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de 
dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 
2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 
de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 
5 de setembro de 1946 e a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei 
Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a 
Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e 
dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966; e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 
 Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 170 da Constituição Federal:  

 I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha 
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a 
necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;  

 II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, 
inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, 
observadas:  

 a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição 
sonora e à perturbação do sossego público;   

 b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro 
negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito 
de vizinhança; e   

 c) a legislação trabalhista;   
 III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de 

serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;  
 IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração 

pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o 
ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões 
administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;  

 V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 
econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico 
e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver 
expressa disposição legal em contrário;  

 VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de 
produtos e de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de 
desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 
regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 
procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;  

 VII - (VETADO);  
 VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão 

objeto de livre estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito 
empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;  

 IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da 
atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos 
necessários à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente 
do prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo 
fixado, o silêncio da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, 
ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei;  

 X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 
conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a 
documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 
público;  

 XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, 
em sede de estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito 
urbanístico, entendida como aquela que:  

 a) (VETADO);   
 b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo 

particular, sem que a atividade econômica altere a demanda para execução da referida 
medida;   

 c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que 
existiriam independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada;   

 d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além 
daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica; ou   
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 e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como 
meio de coação ou intimidação; e   

 XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem 
previsão expressa em lei.  

 § 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:  
 I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de 

baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal 
específica;  

 II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o 
inciso I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), 
independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e  

 III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre 
a classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado 
norma específica encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua 
norma.  

 § 2º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia 
encaminhada à autoridade competente.  

 § 3º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica:  
 I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a 

finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros 
em forma de custos ao exterior; e  

 II - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às 
demais disposições protegidas por lei federal.  

 § 4º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como 
restrito o grupo cuja quantidade de integrantes não seja superior aos limites específicos 
estabelecidos para a prática da modalidade de implementação, teste ou oferta, conforme 
estabelecido em portaria do Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade 
do Ministério da Economia.  

 § 5º O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa 
pública e à sociedade de economia mista definidas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016.  

 § 6º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando:  
 I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de 

registro de marcas;  
 II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e  
 III - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.  
 § 7º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica 

quando a titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, 
dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da administração 
pública em que desenvolva suas atividades funcionais.  

 § 8º O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo 
órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, observados os princípios da 
impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento.  

 § 9º (VETADO).  
 § 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de 

acordo resultantes de ilicitude.  
 § 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de 

validade de certidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito.  
 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 
 Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam 

a esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a 
qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o 
abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente:  

 I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 
profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  
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 II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais 
ou estrangeiros no mercado;  

 III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim 
desejado;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 

(Convertida na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica, estabelece garantias de livre 
mercado, análise de impacto regulatório, e dá 
outras providências.  

  
 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 
disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 
disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 
da Constituição.  

 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 
interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 
jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o 
exercício das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 
art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 
conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 
observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado 
por legislação ordinária federal; ou  

 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao 
disposto no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos 
de liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e 
os demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 
pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 
econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 
exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 
estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e 
outros.  

 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 6.088, DE 2019

Acrescenta o inciso IV ao §1º e o §12,
ambos do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de
setembro de 2019, para considerar algumas
formas  de  depósito  e  armazenamento
atividade  de  baixo  risco  e  dispensar  a
concessão  de  alvará  de  funcionamento  ou
ato administrativo congênere para o início de
atividade  econômica  estabelecida  em
edificação  nova  de  até  1.500  m²  e  até  3
pavimentos.

Autor: Deputado JERÔNIMO GOERGEN

Relator: Deputado AUGUSTO COUTINHO

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  6.088,  de  2019,  busca alterar  a  Lei  nº

13.874,  de 2019 – Lei  da Liberdade Econômica de maneira a definir  como

atividade  de  baixo  risco  o  depósito  e  armazenamento  de  determinados

produtos, bem como para estabelecer a dispensa da concessão de alvará de

funcionamento  ou  ato  administrativo  congênere  para  o  início  de  atividade

econômica estabelecida nas edificações que especifica.

Dessa  forma,  a  proposição  estabelece,  como  atividade  de

baixo risco, o depósito e o armazenamento de produtos:

 que não sejam explosivos;

 para  os  quais  os  depositados  estejam  embalados  em

embalagens  herméticas  e  certificadas  pelo  Instituto
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Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  –

INMETRO; e

 em cujos depósitos não haja o fracionamento e ou abertura

das embalagens dos produtos.

Ademais,  em  relação  a  dispensa  de  alvarás,  a  proposição

estabelece que a concessão de alvará de funcionamento ou ato administrativo

congênere é dispensado para o início de atividade econômica estabelecida em

edificação  nova  de  até  1.500  m2 e  de  até  três  pavimentos,  desde  que  já

vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, mantendo-se a necessidade de

adequabilidade locacional dos estabelecimentos e a observância à política de

desenvolvimento urbano.

A proposição, que tramita em regime ordinário, está sujeita a

apreciação conclusiva e foi distribuída a esta Comissão de Desenvolvimento

Econômico, Indústria,  Comércio e Serviços e à Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania, que se manifestará sobre os aspectos constitucional,

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa da proposição.

Esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas à proposição neste Colegiado.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O presente Projeto de Lei nº 6.088, de 2019, busca alterar a Lei

nº 13.874, de 2019 – Lei da Liberdade Econômica, de maneira a definir como

atividade  de  baixo  risco  o  depósito  e  armazenamento  de  determinados

produtos,  bem  como  estabelecer  a  dispensa  da  concessão  de  alvará  de

funcionamento  ou  ato  administrativo  congênere  para  o  início  de  atividade

econômica estabelecida em edificação nova de até 1.500 metros quadrados e

de até três pavimentos,  desde que já vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros

Militar  e  observada  a  adequabilidade  locacional  dos  estabelecimentos  e  a

política de desenvolvimento urbano. *C
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É  importante  destacar  que  o  autor  do  projeto,  o  ilustre

Deputado Jerônimo Goergen,  foi  também o relator  da Medida Provisória  nº

881, de 2019, a qual, com as suas relevantes contribuições, foi convertida na

Lei  da  Liberdade  Econômica.  Essa  relevante  Lei,  dentre  diversos  outros

aspectos,  estabeleceu  como  direito  de  toda  pessoa,  natural  ou  jurídica,

desenvolver  atividade  econômica  de  baixo  risco  para  a  qual  se  valha

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais,

sem  a  necessidade  de  quaisquer  atos  públicos  de  liberação  da  atividade

econômica.

Dessa forma, depreende-se a importância de a atividade ser

considerada como de baixo risco pois, dessa forma, evita-se a necessidade de

alvarás  e  outros  atos  públicos  de  liberação  de  atividade  econômica,  que

também  incluem,  conforme  a  referida  Lei,  a  licença,  a  autorização,  a

concessão, a inscrição, a permissão, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o

plano, o registro e os demais atos exigidos como condição para o exercício de

atividade econômica.

Por outro lado, a recente MP nº 1.040, de 2021, convertida há

pouco como Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (posterior, portanto, à

apresentação do projeto de lei em análise), promoveu avanços adicionais à Lei

de Liberdade Econômica, estabelecendo, por meio de seu novo art. 4º-A, caput

e inciso I, que é dever da administração pública e das demais entidades que se

sujeitam  a  esta  Lei,  na  aplicação  da  ordenação  pública  sobre  atividades

econômicas privadas, dispensar tratamento justo, previsível e isonômico entre

os agentes econômicos.

Ademais, a Lei da Liberdade Econômica passa a dispor, por

meio do novo § 1º do art. 4º-A, que  os órgãos e as entidades competentes

editarão atos normativos para definir a aplicação e a incidência de conceitos

subjetivos ou abstratos por  meio de critérios claros,  objetivos e previsíveis,

observado que,  nos casos de imprescindibilidade de juízo  subjetivo  para  a

aplicação da sanção, o ato normativo determinará o procedimento para sua

aferição, de forma a garantir a maior previsibilidade e impessoalidade possível.
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Trata-se, assim, de garantias importantes que já estão vigentes

em nosso ordenamento. Observa-se, portanto, que, mesmo para a definição de

risco  de atividades econômicas,  deve haver  a  utilização de critérios  claros,

objetivos  e  previsíveis  e,  quando  houver  subjetividade  envolvida,  deve  ser

determinado o procedimento para sua aferição, de maneira a garantir a maior

previsibilidade  e  impessoalidade  possível.  Ademais,  na  aplicação  desse

conceito – ou seja, na avaliação do risco da atividade em um caso concreto –

deve ser dispensado tratamento justo, previsível e isonômico entre os agentes

econômicos.

De toda forma,  há  que se  observar  ainda que não  há uma

definição uniforme para as atividades econômicas de baixo risco, uma vez que

essa regulamentação pode ser efetuada também por Estados e pelo Distrito

Federal e, sobretudo, pelos Municípios, a quem cabe, conforme o art. 30, inciso

I, da Constituição Federal, legislar sobre assuntos de interesse local.

Todavia,  a  Lei  de  Liberdade  Econômica  dispõe  que  ato  do

Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo

risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal

específica. 

Ademais, prevê ainda que, na hipótese de ausência desse ato

do Poder Executivo federal, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da

Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas

e Negócios (CGSim), independentemente da aderência do ente federativo à

Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas

e Negócios (Redesim).

Assim, no caso de Estados, Distrito Federal ou Municípios que

não legislaram a respeito,  tornam-se aplicáveis as normas do CGSim sobre

risco  de atividade econômica,  em particular  a  Resolução CGSim nº  51,  de

2019, com as alterações promovidas pelas Resoluções CGSIM nos 57 e 59,

ambas de 2020, e a Resolução CGSim nº 62, de 2020.

Assim,  a  Resolução  CGSim  nº  62,  de  2020,  dispõe  sobre

classificações  de  risco  para  efeitos  de  licenciamento  sanitário,  dispondo

como atividades econômicas com nível de risco sanitário de “nível de risco I, *C
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baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente” as atividades

econômicas constantes no Anexo I da Resolução CGSIM nº 51, de 2019, e

suas alterações.1

Por sua vez, a Resolução CGSim nº 51, de 2019, com suas

alterações,  dispõe  sobre  a  classificação  de  risco  para  fins  de  prevenção

contra incêndio e pânico,  e classificação de risco para fins de  segurança

sanitária,  ambiental,  incluindo  sobre  o  ambiente  do  trabalho,  e

econômica,  bem  como  sobre  requisitos  específicos  que  devem  ser

seguidos em qualquer dessas duas finalidades. Desta forma, para que haja

dispensa de atos públicos de liberação de atividade econômica,  a atividade

deve  ser  considerada  de  baixo  risco  simultaneamente  em  todas  essas

categorias de verificação, caso o governo local não tenha legislado sobre o

risco de atividades econômicas.2

Há que se observar que as referidas Resoluções CGSim sobre

riscos  sanitários,  ambientais,  e  para  fins  de  prevenção  contra  incêndio  e

pânico, dentre outros riscos, são sobremaneira detalhadas e pormenorizadas.

Assim,  não  se  trata  de  normas  que  consideremos  aptas  a

serem transformadas em Lei, em especial em face da eventual necessidade de

correções  ou  outras  atualizações  em  todas  as  especificidades  nelas

detalhadas.

Dessa  maneira,  consideramos  que  a  Lei  de  Liberdade

Econômica estabeleceu uma diretriz importante e adequada ao dispensar de

alvarás e de outros atos de liberação econômica as atividades de baixo risco

exercidas  em  propriedade  privada  própria  ou  de  terceiros  consensuais.

Ademais, estabeleceu ainda um claro avanço ao dispor que, na ausência de

regulamentação  municipal,  distrital  ou  estadual  sobre  risco  de  atividades

econômicas  serão  aplicáveis  as  resoluções  do  CGSim,  que  já  tratam  do

assunto. Por fim, a Lei nº 14.195, de 2021, estabeleceu avanços importantes

1  As Resoluções CGSim nº 62, de 2020, e nº 51, com suas alterações posteriores, está disponível em:
<https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/resolucoes-cgsim-em-vigor>.  Acesso  em:
mai.2021.

2  A Resolução CGSim nº 51, com suas alterações posteriores a Anexo I atualizado, está disponível em:
<https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/resolucoes-cgsim-em-vigor>.  Acesso  em:
mai.2021.
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relativos  à  elaboração  e  aplicação  de  normas  de  ordenação  da  atividade

econômica.

Assim,  em  face  da  enorme  tecnicalidade  e  especificidade

intrínsecas  ao  tema,  consideramos  preferível  que  a  estipulação  de  quais

atividades são ou não de baixo risco em cada um dos diversos tipos de risco

existentes  deve  continuar  a  ser  efetuada,  no  âmbito  federal,  por  meio  das

normas infralegais do CGSim que, conforme mencionamos anteriormente, é o

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios.

Dessa forma, em que pesem as nobres intenções do autor, e

considerando-se os recentes avanços promovidos pela recente MP nº 1.040,

de 2021, convertida na Lei  nº 14.195, de 2021,  votamos pela rejeição do

Projeto de Lei nº 6.088, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado AUGUSTO COUTINHO

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 6.088, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida
por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 6.088/2019, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Augusto Coutinho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Augusto Coutinho, Bosco Saraiva, Dra. Vanda
Milani,  Eli  Corrêa  Filho,  Guiga  Peixoto,  Helder  Salomão,  Joenia  Wapichana,  Julio
Lopes,  Lourival  Gomes,  Zé Neto,  Alê Silva,  Alexis  Fonteyne,  Hugo Leal,  Joaquim
Passarinho, José Ricardo, Josivaldo Jp e Robério Monteiro. 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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